
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO AI\ÍTONIO DOS
Silblrrtôírlo d6

TERMO DE JI]NTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS
HOMOLOGADOS

PROCESSO ADMIMSTRATIVO no 122304-0001

Junto aos autos do Processo Administrativo N" 122304-0001, que tem
por objeto a contratação de pessoa jurídica, visando a prestação dos serviços de

implantação, licenciamento, suporte técnico, treinamento de ustuírios da gestão

escolar, para cadastro e gerenciamento das escolas da rede de ensino municipal,
pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de

Santo Antônio dos Lopes/IvIA, as PESQUISAS DE PREÇOS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de abril de2023.

, -ãí.--*
w_

q0rr3,oua,,
EI) MARIA SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de Compras

Port. no 043 12021 -GPS N-

Avenida Presidente Vargas, no 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA
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CONTRATO QUE EN'IRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DI'
MARCOS PARENTE .PI. F A
EMPRESA LUCMIO DE LIMA
CAMPELO LTDA PÂRÂ
SER\rIÇOS DE
IMPLANTÀÇÁO,
LICENCIAMENTO, SUPORTE
TECNICO, TR.EINAilIENTO DE
USUÁRIOS PRESENCIAIS DE
SISTEMA DE GESTÃO
ESCOLAR COM OS
SEGUINTES MÓDULOS:
MASTER. APP DE ACESSO DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PARA CADA§TRO E
GERENCIA}IENTO DE TODAS
AS ESCOLAS PARA O
MUNICÍPTO DE TT{ARCOS
PARENTE.Pt.

Ao 03 (três) dias do mês de nrarço do ano de dois mil e vinre e trôs. de urn ladrr, o
MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-Pl, pessoa.jurídica de direito público inieL.no

corn insclição Cn-PJ n" 06.554,133/0001 -96 situada ua praça Dymo Pires Ferreira,
Centlt;. n" 261. CEP: 64.845-000 nestc ato represenÍado pelo Sr. Gedisotr Alves
Rodrigues, Prefeito Municipal. domiciliado na Avenida Elisio
Motrs inho.n'00l45.cenmo. CEP:64.845-000 nesta cidade. portador da Carteira de

Identidade n" I I 73 144 SSP - Pt, CPF n" .12 8.85 7.283-53, no usr da competência que

lhe fbi atribuída reginlentahnente. e, ern scrluên;ia. designado sintplesmente

COI*TRATANTE e, dc outro lado a eurpresa LUCIDIO DE LIMA CAMPELO
LTDA, iriscrita no CNPJ sob n." 45324348i000172. sediada à rua Fenrando lvíarques

7l l, CEP:64.800-066, na cidade de Floriâno. Estario do Piauí, por internrédio de seu

rcpresentante legal. o (a) Sr. (a) Lucidio de Lima *Carnpelo, portador (a) da Carteira de

Identidade n." 10135 l6-06 e do CPF n.' 64358070353 e daqui por diante deoominada
simplesmente CONTRATADA. têrn, eutre si, jusúo e av'ençado e celebrarn. por força do
presente instrurlrcnto, e enr conformida,le com o disposlo no ârtigo 61, dLr Lei n-" 8.666/93.

Praça Dymo Pires Ferreira, 261 - CenlÍo - CEP: 64.84S000, tsl: 8g 3541-1277
CNPJ: 06-554 133./0002-96 / cL.:,ns,.o.r§!rcí{êi:21â ("',!rr -:.,-n - MARCOS PARENTE - Piauí
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DF- ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA E DA PROPOSIA DA CONTRÁTADA, INTEGRÁI\iTES DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE. CONFORME ESTABELECTDO

NO PREGÃO ELETRONICO - SRP NÔ 005n§23 e procssso no 001.00000442023:

olrservadas as disposições da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2OA2, publicada no D.O.U

de 18 de julho de 2O02. e alterações posteriores; pelos Decretos n0 3.555, de

0E/0E/2000. publicado no D.O.U. de 09/08/2000, n" 3.693, de 201l2i2000 e n.'3.784. de

0610412001, Lci 7.892113, Lei Conrplenrentar I23, de 14 de dezembro de 2006 e

subsidiariamente pela Lei n." 8.666193, de 21106193, mediante as seguintes cláusulas e

condiçr-ies:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Constitui-se objeto deste contràto, cuntratação de empresa para serviços de
implantaçío, licenciamento, strpoÉe té4nico, treiusmento de usuários
pre,renciais de sistema de gestão escolar com os seguintes módulos: Mâster
- App de acesso da secretaria da educaçáo para cada§ro e gerenciemênto
de todas as escolas, detalhamerito no Anexo I do Edital, como se aqui
êstivÊssern transcri tos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições confaüais os

acréscimos ou supressões que se fizerern no objeto contratual ate 259ô (ünte e
cinco por cento) do valor inicial atuallzado, nos termos do aíigo 65, § 

'1", da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Unic.o - A CONTRATADA executará os tbmecirnentos
rigorosamente de acordo com os telnros deste contrato e doüumentos dele
integrantes.

CI,ÁUSITI,A SEGI]NDA : EOJ{DIqÔD§ g PRA@§ DE EOENEqIMENTO DO
OBJETO

2.1 O obleto desta licitação será executado parceladanrente até que seja atingida a

qr.rantidade total adquirida e somente mediante â apresentação de autorizaçâo,
devidamente preenchida e expedida pela autoridade comp€tente ou responsável
por ele designado:

a) Os produtosiserv íços deverão ser erltregucs no momento da apresenta!:âo da
ordem de autorização, enritida pelo setor competente da secretaria;

b) O fornecimento do produtolseruiço liciudo deverá ser executado diarianrente-
de acordo conr a nücessidade da Contratante:

Praçá Dymo Pirês Feneira.261 - Cerrtro - CEF,: iX &45-00D, tel: 8S 3541- 1277
CNPJ: 06.554.133/0002-96 / ru--.ai:o;r:ren:e21213r'rriÍ r::'.1 - MARCOS PARENTE - Piaui
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c) Serão rejeitados os produtos/sen,iço enr desacordo com as deterrninações do
Edital e seus anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle p€lo Gestor/Fiscal do
contrato;

d) Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada. dentro
dos limites legais, a criterio do CON1 RATANTE, estinn-se ern 05 (cinco) dias.
contados da data da assinatura do conrato. o prazo pafa entregâ do objeto licitado.

2.2 Por ocasião da entrega, o iomecedor deverá oolher conlploi'anÍe dc entrega.
contendo data o nome, o cargo e a assinatura enritidos pela Âdministração
responsável designado na respectiva requisição de fourecimento e nota de
empenho.

2.3 A CONTRATADA compronreter-se-á a dar total garaflia qusnto à qualidade
dos serviços fornecidos, benr como efetuar a substituiç.ão imcdiatq e totalnlente às

suas expensas de qualquer produto enúegue comprovadamente adulterado.

2.4 Coner'ão por conm da CON'IRA'IADA todas as despesas de seguros.
tl anspoíe^ tributos, encargüs trabalhistas e prevideociarios, decontntes da entlega
e do pr(rprio fomecimento dos produlos. con'endo a cargo da CONTRATANTII
abstrlutarnente os valores refercntes ao efetivo fonrecinrento do objeto ao preço
cotado na proposta da CONTRATADA.

CLAU§ULA TERCEIRÁ - RECEBIMENT O DOS MATERIÂIS

J. I Constatâdas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE podeÉ:
a) Sc disser respeito à especificação, rejeiú-lo no todo ou em pârte, detemrinando

sua substituição ou rescindindo a conrataçâo, sem prejuízo das penalidadcs
cabíveis;

b) Na hipótese de suhstituição, a conratadâ deverá fazi-la enr confonrridade com a
indicação da Administraçâo, no pmzo máxinro de O2(dois) dias úteis. contados
da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

c) O serviço do objeto iniciar-se-á no mesnro dia da assinatura do contrato.
mediante Ordern de Serviço e respectiva Nota de Empenho, fimrados pela
Autoridade responsável.

CLAUSULA TERCEIRA - RECEB IMENTO DOS MÂTERIÀIS

3. I Constatadas inegularidades no objelo contratual. o CONTRATANTE poderá:
a) Se disser respeio à especiÍicagão, rejeiú-lo no todo ou em parte. detemrinando

slra substituiçào ou rescindindo a contratagão. senr prejuízo das penalidades
cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a conÍ.ratada dcvelá t'azê-la em conformidade com a

indicação da Adnrinistração. de imediato, coutados da notificação por escrito.
nlaDtidos o preço inioialme»te contratado.

c) O fomecimento do objeto iniciar-se-á no mesmo dia da assinatura do contrâto,
mediante Ordem de F'orne.imento e respectiva r\\rota de Empenho, finnados pela
Autoridade responsável.

Praça Dymo P;íes Feíreira, 25i - Centro - CEP: 64.845-000, leL &9 3-<41- 1277

Seru
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clÁusula OUARTA - Do vALoR Do coNTRA,To E FoRMA DE

PAGAMENTO

O valor global do presente CONTRATO é lI§ 125.016,00 (Cento e vinte e

cinco mil e dezesseis reais), para todo o período de sua vigência, conÍbrme
valores na ptoposta vencedora.

4.2 O pagamento será realizado na Secretaria Muricipal de Finanças de Nlarcos
Parente -Pl, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocLrlâda até o 5c

(quinto) dia do mês subseqüente ao do flomecimento, acompanhado da nota
fiscal/fatura devidamente etestadq ernitida juntamente com re,cibo enr 04
(quatnr) vias de igual valor, cópia do contmto e/ou nota dc enrpenhtr, cripia das

certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos
fiscais junto á união, certidão rregatíva de débitos junto à SEFAZ, ccrtidão
negativa de débitos junto à ptcfeitura municipal. Ordern de Serviço do objeto.
timraiio pela autoridade compÊtente, e em confonnidade com o disposto no
art. 40. inciso XlV, alínea "a" da Lei 8.666/93.

4.3 A ncta liscal rcferida acima deve apl'Esentar discúninadamente os materiais
lbmecidos a que se referir.

.1.4 As notâs ÍiscaiVlatrrras que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADi\ c neste caso o vencÍmelrto dar-se-á no prazo de 30 (trinta)

PÍaÇa Dymo PirÊs Fensira, 2ô1 - Centro - CEP: 64.845S0C, tel: 89 3541-1277
CHPJ: 06.554.133/0002-96 i o j:lÊ!s-ãE-i3 jiê?g;lesã3:.:-!rr - MARCOS PARENTE - Piaui

4.t

ITEM DESCRTÇÁO UNID QUÂNT V.I,NTT \'.TOTÀL

I

coDÍrâtàçAo de ernprcsa para implanlâção,
liaencianlErto, suForte lécnico,
treinariento dc usrlários prcrnciais de
sistelna de gestâo escola-r com os seguintes
r»ódulos: mtrster - APP de acesio da
sccretaria da educação para cadastrrr e
gerê»ciâmenlo de todas as escolas. escolas
- app de ac.'sso parà g('stão adllli istmtiva-
I'jed.rg.igica e funcionários para car'la-itrr's,
nratriculas e erni\ião de rli't-umentos
at.rdênric.,s. profes<or - AP[) de accsso
durr profçssores para lançarnenlos de
nolar, Íicquências. ativ idades escolMes,
chat online e lançamenlo de ocot'rências
de alunos. Aluno,lresponsável - APP de
aiesro dos alunos e/óu responsavel(ies)
p.rÍa Â(eiio a infoÍrnações de Dotas,

frequências. circulaies, atil idades

escolrrcs. cliat onlinc e ficlkrs de
rnatriuula.

rnes t2 RS
t 0.4 t8.00

RS
125.0 t6.00
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dias. contados da apresentação da documentação devidamente conigida
r,álida, não ocorrendo neste caso, quâisquer ônus por parte da Administraç:ão

.1.5 Nenhurn pagamento será efetuado aos adjudicaúrios enquanto pendenle
liquidação ou qualquer obrigagão financeira que lhe for imposta em virtude
penalidade ou falta dc entrega do material.

de
de

4.6 O paganrento somsnte será realizado após a verificação da situação da mesma.
rclativa às condições de habilitação exigidas na liciração. através de

documeutação anexada à latura relativa aos Incisos Ill e lV, Art 29 da Lei n'
8.666193. e en1 caso de pendência o pagamento será suspenso.

CLÁUSULA OUINTÀ-DA DOTÂCÃO OR.CÀMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato corrÊrão da seguinte fbrma

500,600.62r

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

6.1 O prcsente Contlâto terá vigência a panir de sua assinatura e plena eÍicácia a

partir da publicação de -§eu extrato no DiÁrio Oficial dos Municípios. conr
duração de tté 12 *ruffá, podeudo ser prorrogado a critério da Secretaria
Municipal de Àdministraçilo e de acordo com o ârt. 57, § l'da Lei |ederal
8.666193 e suas alterações posteriores dias conidos.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGÀCÕES DA CONTRATADA

7.1 Senr prejuízo do integral cunrprimento r.las disposíções destc Pregão Eletrônico
bêm cL,n.ro das obrigações deconentes do contÍafo, cabc à crrntratada;

a) 'Zelar 
F,ela Íiel execução do ajuste contrâtual. utilizando-se todr)s os

tecursos materiais e humancrs necessários para tÀnto.
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à

CON'|RATAN'IE ou a terceiros. por dolo ou culposo, na execução do contrato,
berrr como. pcrr qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, cm idênticas
hipóteses.

c) Rcspcrnder pelos cncargos trabalhistas, prev idenciários, liscais.
cdnrcrciais e tlibutár'ios, resuluntes da execução do contrato. nôs te nos do Aí. 7l
da Lei E.666/93, com suas alterações.

Preça Dyrno Prres FêrerÍs, 261 - CerrIo - CEP: ô4.84W, tel: 8S 3í11-1277
CNPJ: 06.5*.13311002€6 / cnlilrãi.ir.r.éir'.ezo2t6:1:1r.ll.Er:rt - MARCOS PARENTE - Piauí

AUTUAÇ4.

FONTE DE RECURSOS PROJETO/ATÍVII}ÀDE ELEMENTO DE
DESPESA

04.1 22.0007.2009.0000.
t 2.36 1.0007.203ó.0ôír0.
r 2.36 1.006 t .2037.0000.

33.90.39

H.
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d) Arcar com todâs as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas corr

execução do objeto da contrataçâo, tais como: Transporte, frete, carga e descar
elc.

e) Ilíanter-se durante toda a execução do contrato, em cLrmpatibilidâde crlni
as dernais obrigações assumidns, todas as condições de habilitação e qualificação
exig.ida. na licitação que darào origem ao contrato.

Í) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Adnrinistraçào. enr

caso de rescisão adrninistrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666191.
g) A CONTRATADÂ comprorneter-se-á a dar total garantia quanto a

qualidadc dos mateliais fomecidos, bern como, efetuar a substituição, e totalnrente
às suas expensas de qualquer produto enuegue fora das especiÍicações constantes
da proposta aprescntada.

h) Correrão por cÕnta da CONTRATADÂ todas as despesas de segutos.
transpone. tributos. cncargos u'abalhistas. fiscais. oomerciais e prcvidenciários.
deconentes da entrega dtrs produtos, respondendo pelos nrr'smos nos termos do att.
7l da Lei n" 8.666/93 corn suas alteraçõcs.

i) Garantir os preçr'rs colados pelo pcrÍodo de, no mininro. ó0(sessenta) dias.
j) r.r"ão transferir a outrem, no todo ou em paíe, o conlrato. scrn prévia c

cxpÍessa anuência da CONTRATANTE;
k) Assurnir inteira responsabilidade pela execuçâo do contrato e efetuá-los

de acordo corn as especificaçõcs constantes da proposta dou iníruções do contrato:
l) Comunicar imcdiataruente" por escrito, a CONTRATANTII, através da

liscalização do contrato, qualquer anormalidade verificada;
rn.1 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pcsi')âis

ocüsionadrrs à Administraçào e/ou a terceitos, por stus entpregados dolosa ou
cu lp(rsârr)erltci

n) F.iscalizar o pcr:t'eito curnprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe.
integralmente o ônus deconente, independerrtenrente da fiscalização exercida pela

CONTRATANTT]:
o) Arcar corn cventuais prejuízos csusados à CONTRÂTAN'I'E e/ou a

terceiros. provocados por inr-ficiêucia ou irregularidade cometida por seus

enrpregados ou prepostos, na execugão do contrato.
p) Indicar à CONTRATANTE o nonre de seu preposto pâra Inanter

entendimento e reeeber cornunicações ou ransmiti-las âo cxecutor do contràto
confomre estabelocido no art. 6E da Lei n' 8.666/9i;

q) lnformnr na prcposta a qualificação do Represcntante autorizado a finrtar
o coutrato. ou seja: nome completo, endereço, CPF. Carteira dc Identidade. Estado

Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga
poderes para t'innar o referido contrato (Contrâto Social ou Procuração):

r) Em nenhunra hipótese vcicular publicidade ou qualquer outra informação
à cerca das atividades objeto do conúato, sem prévia autorizaç:ão da

CONl'RÂTANTE:
s) Assunrir todas e quaisquer reclamaçôes e ârcar com os ôntls decllrl er]tes

de açõesjudiciais. por prejuízos ávidos e originados da execução do Conl.râto. e quc

sejam ajuizados contra a CONTRÁTÀNTE por terce iros:

Pra,;a Dymo Piíês FÊÍrsira. 261 - CertÍo - CEP. 64.84í000. têl: 8g 3541-1277
CNPJ 06.554 133,,0002-96 I cr l _'?: :: !; laeli 2 r.a .r - MARCOS PARENTE - Piauí
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t) Submeter-sc a mais ampla fr-scalização da CONTRATAT-TE. pol mcio doUTUAÇÃ'..
a vigência do Contato, a qual cf,à' Roc

TADA. tudo isto visando o rig,;r

(]LÁUSULA OITAVA - OBRI ÀCÓES DA CONTRATA.NTE

8. I Senr preiuizo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorreutes

do contrato, cabe à conhatante:

a) Proporeionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas

obrigações dentÍo dâs nonnas e condições deste procedimentoi

b) Rejeitar, no todo ou em pàrie, os materiais entregues em desacotdo corn as

ohligações assumidas pelo lornecedor:

c) Et'eruar o pagâmento nas condições pacÍuadas:

d) Comunicar à empresa sobre possÍveis irregularidades observadrts nos materiais

fonrecidos, para substituição, caso o produto esteja na garantia;

c) Vcrilicar a regularidade de recolhimento dos enc.argos sociais c fiscais antcs do

pagamento.

f) Caberâ a conüatante, no caso da contraEda não cumprir c,)m os pratL)s

estipulados para êntrega dos nrateriais e demais condições pactuadas no contrirto.

eÍêtuar sanções previstas nas t.eis n' t.666/93, Lei n' 10.520/2002 e no lrdital.

CLAUSULA NONA DO ITEÂJU§TE

9.lNão haverá reajuste de preçr1s durante a vigência do contrato, portanto. os

valores apresentados seÊo tixos e irreajustáveis durante a vigêr'rcia do

contrato, salvo motivo de çaso tbrtuiro ou força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES

Salvo ocorência de caso fortuito ou de força maioq devidanrente ccrtnprovados

o descumprimento pela CONTRÀTADA de suas obrigações ou a inÍiingência
de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das

seguintes penalidades:

PÍaça Dyino Pires FeÍreiÍa, 261 - Cêntm - CEP. 6.í.84&000, tel: 89 3541-í277
CNPJ: 06.554 '133i 0002-95 / ri'.-.r:j:--! r ÊE1ÊZO?18-sjl:l:-:-2 - MARCOS PARENTE - Piauí
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I 0.1 .l Advertência. senrprc que forem constatadas irregularidades de pouea gravidad

juízo do CON'['R^'I'ANTE, para as quais tenha a CONTRATADA clrnconid cl

diretamente, situação que será registrada no SICAI-':
10, 1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobr e o valor da conlrataÇão, p,ir'

dia de atraso na entrega do material ou no descumprimenlo das obligaçõrs
assunridas, até o l5o (décimo quinto) diq

10. I .3 Multa dc 0.5% (meio por cento) ao dia. sobre o valor da contratação. a partir do
16" (décinro sexto) dia de atrÀso na entrega do material ou no descumprimento
das obligações assurnidas. sem prej u ízo das demais penalidades previstas na [-ci
no 8.666193:

t().1.4 Nlulta de até 20o/o (vinte por cenlo) soble o valor do contrato, no
inadirrrp lemento total da entrega do material e/ou no descurnprimento das

obrigações assumidas;
10.1.5 Suspensão teurponária do direito de panicipar de licilação. benr como o

inrpcdimento de contratar corn o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte
e quatro) r'neses, na hipótese de rcscisão contratual por r:ulpa da

CON'IRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis;
10. I .ó Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administmçào

lederal. enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçâo ou até que

seja pronrovida a reabilitação pel ante a propria autoridade que aplicou a

penalidade. consoante inciso lV e § 3o do aÉ. 87 da Lei 8.666/93.
10.2 O contlato poderá ser lescindido nos tennos do que dispõe os artigr)s 77 e 79 dtt

Lei Federal n'8.666/93 e suas respectivas alterações.
10.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independcutcmcntc dc

qualquer aviso ou notiÍicação judicial ou extrajudicial, descontadas dos credilos da

CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

I0.4 Âpós a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
cornunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando o
lund.rmcnto legal da pun ição.

10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ. não celebrar o
centrato. deixar de entregar ou aplesentar documentação falsa exigida para o
certanre. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não ntantiver a

llroposta. falhar ou fiaudar na execução do conttato, comportar-se de modo
inidôneo ou comeer f'raude fiscal, i'icani impedido de licitar e conEatar conr a

[-inião. Estados. Distrito Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastranrento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4o da Lei 10.520102, pclo prazo de aÉ 05 (chrco) anos, sem prejuizo das

nrultas prcvistas em edital e no contralo e das dentais cominaçôes legais.

CL,|USULADÉCIMÀ PRIM E I RÁ - DÁ FIS CALIZ,ACÀO

Praça Dyrno Pirês Ferreira, 261 - Cantro - CEP: 64 045-000, têl: 89 35.11-1277
CNPJ. 06.554.133100O2-96 / eil!3:Êai.:en:Ê?!Z1e;3q::.:s! - |úARCOS PARENTE - Piaui
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MARCO§
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Ci-

AUTUAÇÃ
'*7,"WU.l I-'ica designado o Raniere Sousa das Chagas com CPF n' 044.787.067 -79 como o

gestor do presente Conralo, o qual acompaúará a execução do fomccimento.
N

CLAUSULA DE IMA SEGUNDA- DA B.ESCISAO CONTRÂTUAL

l2.l A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar. alétn das penalidadus

específicas. a sua rescisão com as consequências conratuais e legais.

l2.2 Llonslituem motivo de rescisão, os elencados nos aÍtigos 77 e 78 da Lei Fcdetal

8.6ó6/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94
12.3 A rescisão do contmÍo se dará na fomra estipulada e prevista em lei (an. 79. e

seguintcs, da Lei 8.666/93).

CLÁTJSULA DÉCIMÂ TE - DA RESPONSABILIDÀDE

I3.l A CON'I RATADA responde civil c oriminalmente. por todos os danos, perdas c
prcjuízlrs que: por dolo ou culpa, no cumprimento do oontmto, venha, direta ou
indiretamente, provccar ou causar ao CONTRÂI'ANTE ou a terceiros, correndo
às suas expensas. sem qualquer ônus para o CONTRÁTANTE, o ressarcimento ou

indenização pelos danos ou prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOS ICOES GERAIS

t4. t F'az parte deste Contrato, o edital do Pregão F,ietrônico N" 005/2021 proccsso r.lo

001 .000004412023 e seus anexos e a proposta da Ccrntratada, como se aqui
estivessêm transcritos.

CLAUSU LA DECIMA OUINTA-DO FORO

15.I Fica eleito o tbro de lvlttcos Parente. Estado do Piaui. para dirinrir os conflitt's que

pt,rrap 4.1u1. dâ oxecuçãLr do presente Contrâto, quc não possam ser resolvidas p.rr

nreios adm inisllativos. renunciartdo-se a quolquer outro, por rnais privilegiado que o

scj a.

15. I .l Os casos orniss,.rs serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assirn estarem justas e CONTRATADAS, assinam o PÍesente contrato em 04
(qtratro) vias de igual teor e forma" para um ú efeito, na presenga de duas testemunhas.
pala que produza seusjurídicos e iegais efeitos

Marcos Parente -Pl, 03 de marçt de 2023

PraÉ Dymo Pires FênaiÍa, 26'l - CentÍo - CEP: 64 845-000, tel: 89 3541-1277
CNPJ: 06 554.133S002-96 / sdsilElrsE!Ê$Ee§UesgJik4g - MARCOS PARENTE - Piaui
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ESTADO DO PIAUI

PREFEITURA llrlUNlClPAL DE MARCOS PARENTE - Pl
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MARCO§
PAREN+E

.UTUAÇÀO
" PROC

FI
G E D |SON ALVES &q!-*.g1dhtd
RODRIGUESí28 ioDi'Gr.rEírrrzü5r

857283s3 ffi,1i#'
Gedison Alves Rodrigues

Pru'feito Municipal de Marc<-,s Parente
CONTRÁTANTE

^.tlDóo 
óe Ídru dg.r.l Fr LL(lliO

LUCIDIO DE LIMÀCAMPELO oEua crríprto
LTDA:45324348000I 72

O..ror. 202.101o! l5 tl/l !ó {r31rq

LUCIDIO DE LIMÂ CAMPELO LTDA
CNPJ sob n." 4532434810O0172

CONTRATADA

TE
10)

MUN S
RGICPF06A <9 v61-25

1t
RG|CPF|ÁL tóq.çs?- qú

PíaÇa Dymo PiÍes Fênsíía, 261 - Cêntro - CEP; 64.845-000, tel: 89 3541-12fi
CNPJ 0ô 554.133rO002-9Ê / coi;rarcosaareetc2o2lÉrstr'l conr - MARCOS PARENTE - PiBu(
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EsÍAoo ooMABAN|{Ão
pREFEÍTURA Mutrtrclplt ot olvtNópotrs

sEcRETARtA MUNmmt or eouclçÃo

ÂTA DE REGTSTRO DE PntçOS M 017.42ín.2

u^r (i()vttr'(, Í)l r(rcr\

AUTUAÇÃo
I 'i-tOC

FI

N9 PROCESSO ADMINISTRATTVO:
rlc pRocEsso or corurnntaçÃo:

MODALIDADE:

óneÃo ceRrrucrnooR:
ôRGÃo(s) PARTIctpANTE(5):

OBJETO:

VATOR TOTAL REGISTRADO;

NOME:

ENOEREÇO:

CIDADE;

REPRESENTA TE:

r,loM E:

ENDEREÇO:

CIDADE:

v i:oNTATO:

REPRESEHTASTE:

DâDO§ OO PTOCESSO D[ ORrGEtlt

@20.7422
or7l2o22
Pregão Elctrônico
SEcRETARTA MUHtctPAI D€ rouclçÃo

Rêgistro dê ptêço6 para svêntual e Íutura ContÉtâção dê Emprêsâ para

Locação Softwsre de Gestâo Escolar Éducaclonã|, bem como, hplantâção,
conversão de B.se dê drdor do siltema antcdor, Treinemênto Têcnico e
Suportê.
RS lfl.ffO,O4cento c setarta € scte mll rcalsl

Jef,''resÊS
= ej !q.+\ood
oarbs m óíaÃo GEREÍ{sÂooR

SECRETARIÁ MT.II{ICTPAL Of
eoucrçÃo CNPJ: 01'615'269/0m1-60

Ayenida lvanildo JunioÍ BÀIRRó: Conjunto Hablteciqral lvanildo Junior
Davinópolis CEP; 65.927-m UF: MA
Edilene Sipaúba Vielra CPF: 851.810-563-34

DÂDÔ§ fÉ bEÍIÉFÉiAflô

GENESISTE€H §OLUCOES

rEcNoLoGrcAs LTDA cPrlcNPJ

RGUANABARA EAIRRO:

lmperatriz CÉP:

484 E-MAlt-:

tvo Silva Oliveira CPF;

72.50É..7EL{OOOL-7o

EITITRONCAMENTO

65.913-447 UF: MA
'llnânceiÍo@g.nesistech.com.br

971.975.1â2-00

PNEÀMBUTO

Aos 3 de Maio de 2022 a PÍefeitura Municipal dê Daúnópolis - MA, levra a presente ATA de Registro de Preços

IARP), rêferênte âo Processo Administ ativo em cpígaÍe quê dêu ongem aoPÍât o tlêtÍôólco N" 017/2022, que

Í.em como obieto o Rêgistro de preços para eventual e futura Contratação dc Empresa para Locação Software de

iiestão Escolar Educacionâ|, bem como, lmplantaçâo, Conversão da Base de dados do sistema anterior,
'rreineme^to Técnico e Suporte., RESOLVE rcEistrar os prÊços dõ emprela lndicàda e qualllicada nesÉ AlA,
observados as especificaçõesr os pÍeços e os quantibtivos do termo de referência da Ucitação referenciada,
atendendo ar condições prêvistâs no êdital de llcitaçâo, sujeltando-se as partes às normas constantes nâ Let N'
lO52OlZ@2, do Decreto MuniciPal ne 085, de 15 dê dezembío de 2021 - Rêgulâmenta a licitãção, na modalidade

!r, egâo, paía a aquisrção de bens e a contrâtação de serviF6 comuns, ínelusive seíviço6 €omuns de engenhafla ;

{io Decreto Municipal ns O87, de 15 de dezembro de 2021 - Rêgulâmcnta o Sistema de Registro dê Prêços previsto ( \.

rro art. 15 dà Lei ne 8,666, de 21 de junho de 1993; ; da Lei ComplemenÉr Fêdeíal N" 123/2006, da Lei N" !-

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS Nr 017-v2022 I PREGÃO ELEÍBÔNICO Ne 017/2022

áoNAL IVANITDO JUNIOR - DAVINÓPOLIS/ MA - CEP: 65.927{OOAVENIDA IVANILDO.IUNIOR, 41, CONJUNTO HABITACI
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PREFETruflA MuNtoPAt DE DAUNóPous

SECRETARTa MUÍ{ropAt DE EDUrcÂçÃo

.á.-*ah\
'€*»o\i

V M
uÀr r.iÔlaar.l) ill r(rrr r\

AUTUAÇT J

8.566/1993, bem como, as cláusulas e condiçôes abâixo estabêlccidas, consütu
vinculatiw e obrigâcio{ra I i6 pôrt$,

oáusuua pntmnA - DA vtilctrlAflo

indo.se esta ATA em doqlcFi$itlo

\,J#
i - Vincula-se à pÍesente Ata de Rêgistro dê PÍeçc, indêpeídêntê dê tr|nscíiÉo, o editel do PÍG3ão EletrÔflico Ns

t17/2077ea proposta de preços do bcneficiário.

êúU§úiÀ §EêUiitÀ - 
-DÀ üGÊrülÁ

2 --O prazo de validâde iinproÍÍogãvàl dâ Atà dà Rêgiiskà iL Pràiós é de 12 (ilàtê) ínasei, êontàdô dà ilàtô da !ua
ürisinatura, excluído o dia do começo e inrluído o do vencimento,

cúusutA TERCEIRI - ol esRÊlrcn DA ATA DE REGISIRo DE pnEços

i - o geÍenciamcnto da Ata de Registro de Preços, nos aspectos opeíacional e contrôtual, caberá à ao órgão

".erÊnciador, podÊndo ser delegada, atíavés de seMdoÍ dcsignado, competindolhc:

-l t. Erêtuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quanütãtivo6 executado3 e des especificações dos prod utos

ou servtços registrados;

,'!-2. EÍetuaÍ os pedidos, juntando aos ôutos os quantitativos necesdriqs É dêmais informaçóes necessdrias à

emissão da nota de empenho ou contrôto, se for o caio;

3.3. Notificàr o foÍnêcedor registrado, para reürada da nota dê empenho ou outro mcio hábil para a contrataÉo;

3.4- observaí, durante a vigência da ATA, que nas contntações seram manüdas as condições de habilitação e

qualificação êxigides na licitaçâo, bem como a compaübilidade com âs obíigações assumidas, inclusive, solicitãr
rrovas certidôes ou documentos vencidos;

1.5. Conduzir eveÍrtuais procedimentos edministraüvos de rcncgociaÉo de prcços Íêgistrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado;

1.6. SubsidiaÍ a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descúmprimento drl

|Jhrigações pelo fornecedor;

1.7. coordenar âs formalidades e fiscallzar o eumprimento das condiçõês ajustâdas no edital da licitação ê nâ ATA.

.r 8. A presente ATA poderá ser utilizàda para contÍat ções do rêspêctir& obieto, poÍ qualquer outro da

r\dmrnistíeção PúbÍice, Direta ou lndireta.

cúusurÁ oUARTA - ruremçÃo ru ATA E RÂrEÃo DE PREços

,i.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de íegistro de preços.

4.1. Os preços registrados poderão ser reyistos em decorrência de eventual redução dos preços praticâdos no

rnercado ou de fato que eleve o custo dos píodutos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações iunto aos ÍoÍnecedoÍes.

4.3. Quando o preço registrado se toÍnar superioí ao preço praticâdo no mercado por motivo superveniente, esta
PrefeituÍa Municipal convocará os foíneceÍlores pàÍô ncgocicrcm a redug:ão dos preços aos valoÍes praticados pelo

mercado.

,i 4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pre@s aos valores Praticâdos pelo mercado serãc, liberadol. '

f io rompromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
, ,lr.

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta PreÍeiturô Municipal daerá proceder à revogação da ata de tegtstrlc'-' l- r

riê píêços, adotândo as medidas cabivêis pãra obtênção de contÍstação mais 'rantair§a.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 017.1/rc22 | PRÊGÃO ELETRÔNICO Nc 017/2022

uNTo HABlrActoNAL lvANttDo JUNIoR - DAVINÓPotls/ MA - cEP; 65.927{00 rAVENIDA IVANILDO JUNIOR, 41, CONj

Págiha 2 de 4



ídn'"

,,.n ÊL*./ .Y
.,. ".'*,',,i*;)

ESTAOO DO MARÂN$ÃO
PREFEITURA MUIÚICIPAI. DE DAI'I'ÚFOUS

SECRTTARIA MUNIOPAI DE EDUCÂçáO

À
DartrúpongnÇÃo

U^,t c(nÉtRNo Dt ltÀà$

4.6, Em quelqueÍ hiÉtese, os preços decorrenteí da revisão não poderão ultrôpassar os praticados no m

mantendo-se a Ciferença pqrqqntgql apqEdc çntrS C €hf eíiginaloenta c!{§t!ntg 4? ptQPQrtâ do forne

FI

do
cedore

aquele vigente no mercado à época do registro, mom€nto rín que se estabrlece a cquação econÔmico-financeira

CúUSUIâ QUIÍiÍfA - DA ADüSÃO A ATA DE NÉGlsÍRO DE PREçOS

!.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

{uàtquer órgão ou entidade da administÍação pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certam§
lrcilatório, mediante anuência desta PÍefeituÍa Munkipal.

5.2. os óÍgãos ou entidades que não participar?m do rcgistro de pÍeços, quando deselarem fazer uso da presÊntÊ

ATA, deverão consultar estâ Prefeitura Municipal parà manifcstação sobrê a possibllidade de adesão.

ij,3. Caberá ao fornecedor beneficiáÍio da presente ATA, obsêrvadas as condições nela estabelecidas, optar pelê

ícertação ou não do fornecimcnto decorrente de adesão, desde quc não prejudique as obrigações presentes e

iirtuÍas decorÍentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipale/ou órgãos participantes.

v :;.4, As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitátivos dos itens do instrumênto convocatório e registÍados na presente ATA paía esta

Prêlertura Municipal € órgãos participantes, não podendo ainda, excedeÍ na totalidade, ao dobro do quantitativo
.je cada ttem registrado na mesma paÍa esta Prêfêiturâ Munlcipal e órgãos participantes, independentemente do
rrúmero de órgãos não participantes que aderirem.

crÁusulÂ sgÍÀ - oo oAÍücElálrffnro D ArA DE RÉGl§Ino DE PREços

6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

õ.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;

i 2 Não ÍetiraÍ a nota dê êInponho ou contÍato, no pÍazo âgtabêlêcido, sêm iuttificati\re acêitávêl;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço ÍegistÍado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado;

Ír.4.sofrersançãoprevistanosincisosllloqlVdocàputdoart.87dâLei8.66/93ounoort.TcdaLei Ne 10.520/01

6.5. o cancelamento do registÍo, nas hipótesei preústas no instrumento convocetório e nesta ATA será formalizado
ror despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditórb e â empla deúeca.

V 6 6 o cancclamento do rEEietÍo dê preços poderá ocoÍrer por fato supêoeoientê, decoírênte dê caso fortuito oü

Íorça maior, que prejudique o cumpÍimento da atâ, dêvidemente comprovados e justificados:

cúusur.A sÉÍrMA- oA coiÍTRATAçÁo

,' A contíatação dos produtos/serviços oÍã Íegistrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o
,1,J€ SeSUe:

i 1 Fica Íeservado a AdministÍação, o direito de subsütuir o conlrato por outÍos instrumentos hábeis, tâts como
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZÂçÃO DE COMPRA (ora deoominada Ordem de Fomecimento)
ou oRDEM DE EXECUçÃO D€ SERVIçO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Fêdeíal 8.666/93 alterações
posterioÍes.

i,2 É dispensável o contrato ê facultada a subsütuiçâo prevista no item acima, a critério da Administração e

independentemente de seu \rdlor, nos casos de compía com entÍega imediatâ e inteSÍal dos bÊns adqutrtdos. dos ,;
quais não resultem obrigaçóês futuras, inclusive assistência téf,niÊá, conforme disposto no artigo 62, §49, da Lei n-' .'.,,

; 666/93 e altêreções posteÍiores.

AÍA DE REGISÍRO OE PRÉçOS Nc 01?.112022 I PREGÃO ELE RÔÍ'llCO Ne 017/2022

AVENIoA IVANILDo JUNIoR, 41, coN.,UNTo HABITACIoNAL IVANILOO,UNIOR . DAVINÓPOLIS/ MA - CEP: 65,927.O00
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ESTADO DO MANAÍ{HÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL OC DÂUNÔPOTIS

SECRETARIA MUNIQPAT. DE EDUCA(TO

, 8
fI

./ 1 Vinculam-se âos outros instrumentos hábeis mencionados no item antêÍiorr 'tndepend

trânscrição, todqq aq ql?Usql?q eCAS!a-.!tç! nQ Airt{tt dS çgntfetq (Anelp dS qdttt! Ce EeSãO
*,pigrafe, bem como esta Ata de Rqistro de Preços e a proposta dê preços da antpresa vencedora.

oáusurí oÍÍAvA- oo ott$osrcoEs Fltüus

llM (;(rrl(Nl) Í» I ()l li ).,

PÍICC
FI

entemente de

ElçuontdiEAç"-

i.i,1. 5ão partes integÍantes da pÍesente ATA, independcnternente de sua transcrigão, o Edital do Prêtão Ele
, rtado no cabeçalho e as pÍopostas das licitantes;

it 2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP| nâo obriga esta Administração a firmar futuras
,;olrcitaçôes;

3 I Demais obrigações serão dirimidas êm contrato administrativo quê poss:! ser Íirmado entÍe esta Preíelturã
í!{unrctpal e o fornecêdoí, constante em minuta anexado ao instrumcnto convocatório;

,i .1 lntcgrâ a presente Ata de ReSistro de PÍeço, o Anexo l, com o cadastro dê rGerva das empresas signatárias quF

r prt,tÍn cotar os produtos/serviços com os prÊços Euais oo do licitantc vencedoÍ do Prctào EletÍônleo ê referência,

.i.5. Frca eleito o Foro da cidade de lmperatÍiz - MA, para diaimir quaisquêr litigios oriundos da presente ATA de
riegistro de Preços (ARP), que não puderem ser administrôti\rômente solucionados, renunciando, como renunciado
,-m. a qualquer outÍo por mais privilegiado que seja, até mcsmo se houvêr mudançe de domicllio de qualquer das
,. fes.

cúusulá 
^roNA- 

Íxxi ÍtENs REG|STRADo§

IÍEM DESCRrcÃO

Contratação dê Emprela p{il pÍestação
de sêrviços dc liccnciamentoe locação de
software de EÊstãg escolar com
mplanlaçâo, converslo, treinamento
prê5mclô|, tssles r iGrvlço5 da
mânutênÉo e suportê téaiko onliha e
presenciàl na Secretána dê Educação de
Oavinópolis - MA
Servlços técnrcos de der€nvoÍvimeoto.
Banco de Pootos de ÍunçIo (PF), roô
denranda, para rÍviços de
desenvolvimento de clsromlzaçao de
,istemas de informação
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PT LO BENEFICTÁRIO
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SERVIÇO MÊT 1,2 Rs 8-000,00 Rs 95.o00,00
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( o\ t'R^I o |i" 09i102-l

(.()NTRATO DE pREsrAçÃo DE sERvtÇos, e(;F F,r"I Rt .:

(.I:I-HIiR^M A PREFEITURA MUNICIPAL Df PEDRO I)O N(IS iHITI
\lÂ F r\ ['-MPRF-SA ERGON DESIiNVOLIIIIUNTO D[ Sls I EU.\\ l!,
txronvÁ'rrcl l.TD/r.NA FoRM^,\uÀl\o

Í'1'L, l)icr(jlric rr\lnuIlrllto particulltr (ls colttra(() dc um latkr rr l'r,]lcttur,l Mulll(lpnl do l'c(lro il-) l("riti,. , . ,

crtrc sr Íil.1.rr. üt unr llrlir À FRt-.FElTt:R,\ ML'IlClPÂI. l) Fl P[.DR() txl X«ls,tRltt. ...,1r.r,1, r., ',

Pcdro ( unhl \lende§. 2.16t. (.'etrtro. Pedro do Roúrlo - l\trrrnhôu. iriscritu rru ( NP.l .'l'
rrl.íli q.16,UÍil-tJ()- (lolflrilnlc rlcnrrnrinuda CON'IRA'I ÂN'l't:. nçstc irk, rçprcscnlid() 1-,clr ',r,i,' ,

).l,rni.rlrl Jc [.tlLrcaçào. SRÀ. §ll1:!-l DF,.lES[S I-OBATO. brasileira. inscrita n., ( l'F sotr,r:l it -r "
'r L R(r rr (i.iS65ix()1010-5. rcsidcntc e domiciliado ncsm cidade. c de outÍ() :r enrpr\r.,1 [lií.i:

I rt,\t \\ ()t vl\tL\1() t)t: stsTf !tÂs IrE IITiFoRMÁTlcÂ r.TDÀ, (-trPJ rr".ítr J(,, u -\ r, "
-(:.:, 'rii r\\ llrrsrl. | 699. Sctor C'oimbra, ArrguaiDa-To. dorovrntc denom:nr<le .,rr:ri,lt ri
( ()\ I HrlI'Âll{. t(,\r( iirÍ, rclrcs.intrdi J'clo Sorhor LUCI^N0 Dtl Qt.HIRí)7, \'IEIRÀ. flilt I. t,i,i

',.:rlul.r rJ.'lCcntrr:r,1.'n ô()ll':lli SSP'lO i:(lPI'n" 995.Otil..lll-15. lcnd(l crn r rrt^r ,, (iirc ,-r,n:lir n(i l',i,
. lbtl lí)1! ,r'rirrr(1,! ili! llcrifilrilr,l^ull'Ll," lrctlaçàr I1" 09'lí)-11- urirrlirrls,r lr l5 il,r l.ci r,. l{.r,rt' ,

,', i rl,' .l\ lL \i.,lrri'l.llr. tihx,r:() nr,ttttllJ;ts. lirrtt:rlrt o prcscnlc ('(irltr.rkr. quc sc ltuarii pcl.r Iri rr' X {rhí,'ii.,

Í I tt sl.l..\ I'Rt\tu t\: D()()B.t1l1-o
\.., r.',rJ!.rr. d! (,llIr,csr pri;r li\ÍlÍ.,\)\tT,\ç.ir). LlclrNcl^MENTo, MANUTENÇÀO. .{TENDI\lt.\ L í 't)il l\il h Pltl:Sl.NCIÂl ds srslcrna du gc'sáo ç'scolú com os scuuintçs módulos: Pcdrgógico: Cad.rstr,. ,1,

l .rr,,r. ( rrrtlrrrh alu" c teiitriilcs- ( adasiro rju alunos, Eslutura Cunicular, Conlrolc r.lc ragas:tunrras. rr.rlr,...
.i.rs rr,,lis, fllarriluLts prr:sclliair c,tl,rtriuulas unlinc. Sistcnra Pr«;cnça Bolsu [aurilia, lntcgrirçào ( cnro i -,...,.
. iivir, Jc rllc \irsrÍr: prrr ,tlttiros Recursos HumtíO§: CâdaLslrrt du scrvrdor!.s, ( orrtri)lc dc c.tiqi.\ . ti,r , .

.ixir l!í rxlu la( rir',. :l*lirtir:àu iI: pcrtis dt, Jc($so. Diório «cole r »tb; l'lanu rlc aulir rntr.'glrd,r .r llN( t . ,,... , ,

,i, lic.luctrcta c ailtll§ar(l(r tiu lul:t. ltegistro (lc nolâs e conceilo,.. rc]at<ino rlc ilür rnl)ill lt lr)r.n l(r iltrrrr,l.,. r ,

rlunrr. \PP 
^luno: 

\'rsullirirça(i dc nr)las. tnÍbrmalilo dc lhltas- anntcúd(- dc ,rulâ1. .\!,cn!1.j dc .t\r\,,,i. \l ri.:'
da Ílscolr: l n!trr rlr' rccadtrs para alunc,s c OU rcsponsiil ci! l\laidukr.lula§./,\tiridadrs a dislônciJ: i'.,r

',:rltt,c fara p[()icrio[c§ i'c-Jl\tÍarl:'rn. a(cnrlarcnr aulas atrY r J rJrs pil!a lrrr.r()s. u!rrr rnelrr.:ir' ,ic ,1.i.'.rr,,,.,,
rtrl.:o aul,u, ltttl. c;rrquiroi pitrt dorrrtloa.l. Ponul do lulrrJ §/otí ÀPP para irdas:io ilJ.rliv,(lxJci. l;rir.r
Ítir!rllii\ li) pr'(.'ii:i..(rr fârJ Llu\ i(lil\ strbre as uults, Móduh Administrativo: ('ollr()lc iirr,rrre r:rro l i' .

i.'.:irnr, !\!{)ilrr'. (it(Icao tlc eittnFras. [:om.'cedoÍes, 'ffâtlspone escol r- \.íerendc elicolitÍ c htl'!ir{rrr,.: i, r

tir ,) r ..,i1íi\ r. t,,rrrnç,\c\ {:()nt irtu:rdar c Modulo pers gestôo dr egtntos c lbrmâçôrs con tinltíd ils

( I rt st jl_ \ \t.(it \lrr: (,RDEM DÍ: pRl0RlDrlDu

tl,.r:-rrrkrtiiritl.r.-lrrrrtctplctAçàQ(nlrc(isdi\po\iç(-r§litloSdoçrrnrçnkrr|l)t+tante\Jcrlr.tootrllo.pr,.r,1.,

( | \r \t t \ ttl{( tlR\: tr\ t,R}st {(. i() tx)s s}:Rvl(()s
I.l \Íi\idrdts I sercrn c\tc[lâdas para cada um dos tnódukrs aplicutivos quarrdo couh{'r

(101r'r'ào srr ('rrnrprid.rs as àtir idrdes dc:

i .l I Írtrf:.1.r. r;l.l.rl.iÇiii) c coríiguraçâo do nódulo:
I i Custrrrrriiruçiio irriciai rlo mfulultr âFlicativo:
I -i .rr,lcquaiii,, rlc lr;larrlnos_ tclas. lçiautr,-s c logotrpos:
1 ..1 Plr;rl t.t i i z:ir. ri,, i,r icral Lle (llt..l.r:,: caJastros :

I 5 I rlrirtriraçio r..lo: riivuis ric ac'cssll c hâbilttgça)cs J(ri Lrutlrrc:::
Lí,. ÂJi.;rraçf,tr rlrts l0nrrttlls dc cllcuill plpa ittcr'r(lfll]crrt(J itr'. crrtiti(r,,.rtl,{.rJ,rr prlir r)lrrr i!;;).,ttri
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(-'(!n$lÍi.rll](rr) Lrnta rr{rvsr llisitória corR f)(}trÍ; n c()rtr (} l}í)\J(L

.1.?. Irrrplrntaçiio initill de beres dt dador e labthr
I I i. l)c,ü-r (()nrprccrrdcr r çonclusào da alinrcnuçio das hascs rlc rltr.lils c lí:rcl.r,i i.,i.., | - r

.i.i,l/nçir(, l)l(r1r (la §"rdl Lr,)r üos t»tüulo! itpltcativos. () trflbalho opcracroniri r"1t; h,'run,a,utrl., ,i ,. ...'

,.iii.r'tr.r.i eu( ii)r rl((rJ-iino ,r irrrplaltaçllrr cÍi'ri1a d(. Sistunra i'dl r.rp»nsabilrrl;tiic tirt i't.'l tri., .

..!ir\, {ti (iit allprJrir phr\ i.d(,iir J{! Sl\lçtnir
I ) i l.r!l,jl](l:L \a conro i!op[ântxçio todos t]s súrtiços neqcssàrio. :ro rruror;rl li:r:r rr':,rr,,. ,r.,

'.i .!: -ir'ri it] l)r:.i:i lriJ,rati! Jhrirn!t!(lrr. {.lcnlÍc os quJr\' !nslirliiçiio. ioI liàll lllrçiio. i)1'rn;ir)('Irt,r L

.,1.. 11117;rçrrr,. !rir!i:r,r,1,, ( r.rrr,.erilo rit rtiiitrnltçircs cris?anlt's c !lJces:liriits a ofct-JÇlt\) úlo. síltl§rrrf\
-'r r, 'r.:ir ria.,Lr,r sür rnpiirnliril,r cm lodls as untd.rdcr crlucatirtlrirrs dil Íedc lllurlicrpltl (l( iji,

. .'' .r,r r ,..r... r1r.rl .1. .,lrrt,r'. r,,

t..l ( irnr crliíl dos dad{rs c\isrr[t€§

-l-3.1. 11\(il rtirpr (ornpreÊllde â unpo(açào, reorganizâção e ree,(t uturaçâo rlc I(.{1"i, rh,- 'tu.
r\l!!jn1!s n(r! lr:,tarrir: arl ir§o i uitlnlcnh,' pcla PrcfcitrrEr píril o! sr:,tcIl(j lrcrtild+\. \r-\.Ir]ii(r ]rLII] r .,

L;trlizrrclirr p[ru rlelrJ\ irttirlrrruçrirr. (iaso:t tlrtpresa vcrrtccdôta nü(\ tcxli/ú l00ql, dí in]l0r'!;,\irr rlrtr '.,,,!,
r)irsinir l!r.i.lur Jrr.:rtirr tor.lir. .rr rnlirnnrçir(j ruslônlcs. O trahrrlhrr ,'pr:rari,rrral rlc lrlirrrt.::rcttt,, J,,.,i

!irr, lnl0 c()11r !r irrr\1,iíL i!'l clrPic\.1 Ptur. ad()tJ do5 §itrtcrnu!.

-1,-1.!. r\ rrrrr';r(ir, { o ;rlrlrr eitu ti)eol(] de dtrdos hislona(]s rl ür(lastnis Iríirnnat rz,rcio r rirr \ltrrr:,, ''r ,.

: '.i,rt:r ci.: r'rccuçii.. r.lcstir Ia:,c sàtr dc rcsponsabilidrdc da cmpÍcsâ lbmctcdola d()s srstcr irs.,1..-,f,""
r. oItl.itilrl,L r.L:l.r;r pLrri iilcnciar rr convcnilr: dos dados cxislcntct pata es tirmriilos t-xitirlos pclo. .,r.r--,

I:i i,rrit:s rl1iririClrilo,r iirl,;rrtirla,.lç ç scgural|çn dos dudos.

.1..r.-1. N,r ,rrrri'rçi;r rl.r lxr{'ihilidade dc migraçiio dos darkrr rlu hirneo iiti.r.ri. .r i,\rrr,lr.:r'l
r;.1\ r,r.lrr'r.rr. -.rl ,rrr.,r f\.rr.l ri rrulricipi(]. :r <ligrtaçào de tr.rdrrs rrs ttcns (rrrrigl(llr\. iu.tctlo ;t \r'trir,. rç.r. 

1

\i,! ,r lr:t ílut ic!r!-l::trilr ri.,;rrllt(:i\.ci\ pelo rrhrttn (1(r ('mtluto

.:1..1.,1. ll.li,J'1,. rr rri;gfrçJu.r c ccn\isla'tuiiJ tlos d:r1lrrs inrp\rrtud(rs. a: rnlirnta(rlcs ül'rr.i,.
'-,,r,r'1,'r rrl.ri l,.lJ irril.:.1r,,u. itirir\.- rlo-' (lup(rr1llrlr§llloi íc\l)urt\i!üts pcltrs tlados a[uuis rlrrr ristcrrr.rs.

l..l llrízrr (. lirrmo di'iíltplnnttsiír

.; .l l. \ irirflJÍii.rçào Jc!cril rçÍ ir):utildJ stn üté 05 (cincoldiil! de Àut()rizaçào d\.' tomr\]tn,çitto .rirt:, :

r: , '.Jtt, .r)r1|\'Í!'!!lf r (: Frn./o nirrl ç\t(u(g(t dlr§ ctapâs dc conl,ctsid. ilnrlxntâçi() c trilnJill(titir iíc 1!'.j, ..

'rI.fr;,\lrLl.rJ.rirrl-1iirrro:,rã,ti»tr,ll)Itrrrrtadias)rJias"üpós r:|rn luru d() u(lntr.rto c(rDtirnltc illrJi!o
l.-l.l l)rrr,i (,r(lr LrÍr rioj \l:'lsnr t r(r tí.rlidos. qurnd0 cüulrcr'- dc!cràrr j(jl currrpri(lit{ rr' .riiLirl.,, ,

.i)lr',cr\ir() rlo.i tla,l,r.- rlripoutlrilit;içlio rlc lcr-sso rtos sistcnl.rs r1,,,, eorr\Tularkrres iudicatlo'i Pcl.t Sr-jr.r r. l

llurtic'iJr l rle Ii,lLrritçii,t. nirr rnclriz$çiio, elahoraçânr de liinrrrrlar dc ciilculos. írir(tuítÇiio drr rflrrr:r)
l.r3rrtip .. crtrururirçrir' rios nivul\ dc :rce.sso c h:rbilttaçõcs dos usuírios.

] l-l ,\ Ilnlillrnl (at{-' dtrsrir eômntiÍ plcno lüncionanrcnto, dc lonna on-linc c,n sün ld(.}ri\ d,,.dr,.,r,11. .

,r-.p,r11'.1'lr1l1(lir111-tlu crt4ln'sa yeirccdoÍir. dc ucrrnJo urnr as utigóncilr c r,:pccilicrrçôts rrrirrinrir' <1,,

I ;r! . !s.t:,1;ttr.|. -l) Í.lttiliii1i.
.l-iI.1 ;rrclrrti:r.r rlr.porrihtIirarj .lrl senidor dl Scrrrt;rria lllu,r,Ít.rl J,: I rirr,,,,çjr,, :,.,, ,

,j:., J,t.'. .t;,rt:t|l.tt,;1.1r c lisrnlr-/-ill J ('\ctucà{r tlos srvir,-()s ç d«:itlrr .r: qrr\'tl;.\ rislir.l :r . ri]|)a(,.. r.

, i)ri.:Jt.lilx ll:lr,r rnrrdr,r.r (i)r'11'\i\rr (ll\ urJquhÍi(hdcs ap()ntJdJ....
I 1.i '\ !rr!l:!(\n rootrir( (lit dtr-crá rcsponvrhiliz-ar-sr: inlcgralnrcttte prrr suii cqutl)c [!:cnr.a. Í]rt r I

i'.-i r .iLiirl drrlt. riiscrrti-'cniro, ;!iciúnçru c prlilut ividarJc. \isuft{.lu it consccuçiio d()s lr,rb,rlllos rrr.rnti r." .,

.r'.t,-,,!ii(i rlo at)rllr.rlrr Ll(n{ri) ilor pt,tztir (stilulxdos, vth pcltrr dc ssl cr}n\idcrudo !nliaçÀ(t f}rrrircl Jç irilli!r.r,..

.r . ,r-,r ttl'r ,Íir.' !rir\ !rt;r\ rr(..1( cJi(ai
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L:..f ,!5lr rrin(1{} rirrr;r (JVir l,lal;tórla (;orn f}eu*i É, Çom (} p(Jv()-
i:t, \; rIrt..r t]c,cr,i cÍciu,rr lrcinatncntos paÍa to(,os os proÍirsi\,nais L'nvolrr(los tro \r][iíitJ, L

. ..r"1,r,r1\'. ,irir,'\ ( .,1:!(,rc\ lir.ttr.t,t, l\0tÍi xillio. tnrtrsP0il!', illnrnr.rs. ntrtctt,,llt. pctllgógrr:,1. rrti'it's,r
.,,1l!rLrrrr' . oulrL-r\ r)irlr q,r( ir rlatriJtir rlc (duçaçilo rcnhl a srlticit r.

1,5 Irriflanr(nt0 r r:apacitaçio dos uruórios
i i ! ,\ i r irP r'. su vr ir icrloll dr.:vcrÍ.r trprcsr'rllrtr p lâno (lc tlcinurrcnto ricstin lrdo à capac ihcào rlos l r ir a

.: i,t. r\ir\{,ir('r.l(ri.ri1.r:1r,uir r Iltrra rrlrliz.tç.i0 rlits divervs {unciu11a iirilttlcs tic c.rth untdor nttithrhrs lier .,

.rirr.ii:rr'rrrjrr (rs Ii\ eii lr írrllrls c gcn:nciair. u quâl deveú contcr ()s seguintes requisitos ntinirtos:
I 5 l- ( .r:rtcr:,:o fro,rr,llrál;c(r rIr trcinT tnettto'
I 5 -i- l'r.thlrr'i' ;iho:
1.5 r- ll,:-rrtr,,(l{ lrslus (la preitnçt cern dat& nornc c irs\rlirtu!-ô d()s pit!1rcri'lirntf:.:
lil Í'r\'(..,,t1,'.riair.rçr.il,tliruprcrrdrzagr:nrcçonhccrrrrtl)ld\lJ(lrrll]rl('\
l.S <- I'ro.:(.f,1 dr,rrlli.r!iio qu,rlilattr,r do conteú(lo e dus ulslrxl.u(\ J! trr*r.rrrrri().
l-{) ít- Í,rrncirr:idtio d{r lnâtcilti dirliiticrr c ccrtrÍltlr,loi,lc it.rnrcilr:r,,.r,r

i.tr r- \(r'»rtxrt;xiirdertriireirralrrsuiuiinosdeüa(knró(luldorrirc-rli.itu,l,,,i,i.ici-i)rr1,ir'..r\.1:

lr,r,l. :rli:r. clinr o.; lnel(r(io! ilrl'icicntc§ c ade{.lttâdos p ra c«l& tnÓdub/pr(}cc§so
I I' t1 1\ Iilnrr\ d\:r(:rn \çr rlrntclsiortatias poÍ árca ilt aplictçào. scndo quc üâd lllnri! l]i{! lr;,(l!'

r, .11. tl,. i: Itrirlr: i arDe(r) parlrerp.mtal.
'I írÍ.) {) "rr)hrc' :t íj\r!'1 t)ir!1 (, lrcinirnrrnlo dc cadr lrrnDa i.levcrá scr tlirponihiliz:rrJo pr'iii (ir r,ri,;

.i,r l,r.nr[, nr, (trlrr'o (1! uLrr (orlrl,llll.rdrr [rrir cadit púrticiÍ-rântL'- dtsponibilizantl<r I'r,lrcÀi() colr] ii ilrrr:.
. .,, , I .,.{,1,i'uir(1,).-: ü rinl r irl,:rr }u.,'icr,.rr por sallr

t i .\l \1r1. \ ()t .tll I Â: lx) PRI,I( ( l 1,, r()Rll^ Dfl P,\(;Â!ltllt'l o
' ) ',,riof lrit,rl .!tlr;{d(, (kurrcstnic Corrtr.rto c rJe R$ 174.ü10.H} ( celtlo e sclGntr c qusfu'o mil rcais]. qrir \ri;r
ir.r,1... tnt ll it,rrecÍ.rs ci'níirrnrc planrlhu tburo. no Eanco do Brasil. Agcncia; (16-1ti-ó. ['onta Correntr: 1r'.r.:r

.i L,i{llr l()

ií't[]:;ilL] Ll,-' ltrilL'. .,s .rrit;lr: IJri{){'essorcs.
r'.:,,i:tri,r:, c.11rÍr1,.'r.l(I)Ic\ c fai|irr(r: .l:r SCcrt'f:rrta df

.': lr r,- rç, rr

I r.a Lrirrr)(irl(|- ntiiriLtlc!tçro. tc:)üll)tcr1t0 tittling c.u
ilrrscr.'râl r[t Âfridulo Ptdegógico: ('adustro dc
I Lr,i.r. (,rr'lr,ijL, irli!5 \. r'dnliaras. ( irdirstrtr dc alttttoS-
i .l-irt1 ;l ( ,lrrh.ill.I í (Úttrolr .li rllas c millriCuliL\
. ilir)a, 5:!,(aDr.! I)t!:,(rçir Ii(,1]i.j lrn llix. ltliegnção
i..i, l..a,)l.t:'
liruur'\ot [lurt|dnír§: (,r:l;.t.ilrí) (le .c-n,ictot.e§.

';,..1. ile ..!ril.,.. ,- ',ln\._rt- !ont l\.Í, tiLrl.rç ào.
; rr, rr,.ji.t)filrr, r!( .rLr.rlrl
í)r.irio r.t(olar rrrtr: I'l.r'rrr.:t:rrr, r r trt'ÍrJú a l1N('(l-

'.r,!r:r !l( l|i LIIrr,l,!,ix r-, 11!nlcir{ir r!;t 0ult. Re!§tr-o dt
, ....i . '-r.t,..:rl,\s. r,.l.rtr!rii, rli .rconrpilr:lianrCntlr
,ri.i,, iLlii.rl n(,i ill{lt(1
\i'P .\lullo; r r.rr.ilr,,rt.ro rlc ,t,.rr.rs-

í r:lJ!. i.('irl1.. Llô rlc lrLrlrrr_ r\rrcrii.r rit:r

lÍi - gr,,,rlr' I ri.rt ot
I r\íÊ,\\.{l
I
I t,t I I ll\ l\ rirt' rr(l

t,

] VlI 0R
I.ot\t

l(\ il' iil 1).'r

0 ll R\ | i l,()Ír.{10 l{\ i\l) í!'rír i,ri

lrr litrmlrt: I r' <ic l
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Se.rr4o, nesOonsrvct
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{-;r )nstr u;rr rl(] Urrr.r rr(}\r lri..il.ciÍ'ia corfr DeLÍ:;
,:. trelc.srt[es rüÊir i(nr . liequórrrtit. corilttrrlÓ dar
lrljil\ Í: !joli1\ dl. ;iltI),r,i. lllcitll\t \ctu Jcasso it

r:llctn{.l-
\lrirlrrkr .1u l:rsrÀlividader a dislirnsiâ: Porlal onlinc
i..:íi! llrolL ssrll i. lügl!lr.lrclll. ugcntlurern
r'; :i,- trl,i (lails p;irlr iliilr()s- r-rrtrt inelusiio dc

. 
'rr.r i.,. . r,1..,, rrrlr:' 'rr.[.. .. ,rrqut!t)s parà

,l,rr.rri,r.il l\,rtrrl Ll,r rlurir c.ou ÀPP pard ac.'sso as
.. r,i r,1,.:. lirrirrtr I .rr:r l\(Ítlillr;rs ao proli'srttr para
. , .i rJ 'r,i)la il! .rl l.
tirrrlrrio \rlnrinir(r-ulir rt: ( trrtt,iLc iin.'r,icirr,. Ir'nlcs
. .r1.t..,, r\:i,(tl,r ( irt,r(r],, ,lr: c\,Írl0fits.
'r ,, i, rrl,:rr'.. -l 

',.rrrprr,,,-, 1..,r;rlttr f..l,ttrtrri:r u'r. r.tl:ir c
ii i ,r! (iil
\lr'idukr pall gr.\tirl dê crrnlol! r Formaçôcr
r rtl iI tlir(lit\.

t: c()ll! (J Lt(rvLt

Yelor Total : RS 174.üXI,00 IJ
lr Àll \(,ll .\I{Il,ltllvÍLllt() ( ) n gtrnenlr] sc rá el-ctuado pirla CONIRA l,{NTE no prôzo dc 3te l0 (hinll!) D-.}\.9q0ú
. ri!11 r!r!i. i!Ír,\- i: tJ)in.urrr rlrr'[cnlo dc Rcccbimcnto Dcl-tnitivo. dcsdc quc nàrr hlja Íator img'r,lr'r,

: ,, ,r,,, «i,, ;:ulrr ( L t)'J I t{,\ i \ l)r\. nrstliult,r il apr!..sLÍtaçâo rjr nota firçalltatrrrí. irc()írFxnhrl{lii (l:r r1 .!:(
\r.Ír,rrzrrç;io rli Stn.rq,,. tie ( crlidào ( oniutras Negrair.r de Déhilos d! Reccita FedrÍâ|. do ( crtiÍir'arl,r . .

Ilr'prrlaridadc do li. (;. I. \. c du ('crlidôo |lcgrtiy! dê Débilo§ l rubalhirlus 1( \I) l )

l'.\R-\(iR.Al(l,\Í.(ill\lX) A ni)lil l;\\:.rl l)rrurascr'áconlôn(lrcr(l]\l (lJncl,,io\r([r !líir[llirl],'. rr' ..

i,L: i, ) rccchlDt.r,ltn rlo. flhjctr)r
l'\lt i(ilt,\l (l it li(.1 lR() í) pe:.:errçll1o sL.rii ulciurdo prl.r ( í)\'1-RÀ i .\)l'1 1.. .-il.cr, r,cirr.. ;'.
(.rirJnlc (lr (\)\IR.À1 Âl)Â ( rtso or t)Âgarrrantr)s seJflír! cl(drià(k)\ lpos c) Fn/o,:slabqlr(ldt' nl' r'ili!.-t , i

,l'irt,,rtl,t..t(()Nlll\l{\lll-r,.'thngaap.rgarntultadiàrinde().(ll1íiduiscenlérirnorpr)Íç!!11r))\í'r1r,.'
,.: r \ i,rl I ist.ri l--uiurr. irir- '. lirÍrrtt de J(l"o(dez por cenlo). dcsdê que psrâ lanlolràctcnh3 concirír'.(i(, ] .r,r,
i'.\il \(,H.\l'i ) í-|l '.\ll'J() - í)rr)t1(0d(, o pagcmcnto antcs do prírzo ljrndo no cuput. a CONTR t Iil' r ,

t.,.,-r .i(..torit,tirrrtt(:rrtt:((rirc)llondenlcJ0,02t)í(doiscentésimosporcenlo)sohrcovllrtr!r)nr:rtrJ., l

,:, .liÍ,'rri.,ç.ir,- ;:tr t' jinrrlr (lij,Íl'1o (d§7 pôÍ ccnlo).

i'!i. ii;11.\l (t (-il l\lt) ;\ ( ()NlltA.l 
^ 
\ l L podcrd dcdríit d() lllontirnlc l p.!![r r)s \ i]L\Íi r, ., r r:\t..I, ,

. 'irr.,\,jr ri,ler]|i,i',,'c: Li.\i(llrr lrcl.l ( dnlti xdd.

i'iir \(,ll \l(r ]l \lU \rIl:rtrrr l.,Íl1línl [i, scr.li rlrlrii(Ío à (()\TR,\Ini)^ ct],-lurnlr! r.,Il.-
i .1rrrrl.r,,iir, (lr,.rlqr;.' irh,il.r\'iro tinnn(:clr,t quc lhc lor uRpo\Ia. ç.lr \iíudc dc pcnJlldr(lc ou rna{iurptint.i.. 1,,i,

( I \l \t L\ Q( l\1 .\: lxl lal:.\.llisl t-

.I r.riíri ri;r p|jrt;rcilr\ tjr.. .err r(rrs pÍolrosto\ pelc COi{tRAT.{D,l rrilo seri dteíildo drtrtutre u vigtrrr-r.r

( I tt.sL LA SEXI.\: \'l(iÍl\('lÂ
O prazo ile r t1r"\ri ia rltrtc ( r;rlllai(r scÍ.i d9 I I (do/.r) nrttics- c{)nr inícrr'l tr pntir rlil ;rssirrrturir tIr r-onlnrto

( t..(t s(rr. \ sl.r'r\r1: t).\ rx)'íA( i() oR(tÁMt;N'r'iRt_.\

r rlç.;rcs;r ilu qt!r lrarir r) (rhtcftr- crrta a ç{rgu do elco:cnto orçanr«:nlário
\.i I )í

' i'{ rl)l:ll I \l:( I ll\r()
i!.'(r'\l:{ l(Li.t[tí'r i)l i Í)l]( .\Í .\o

irl -r \{ \i}
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FIf i.!,r':!i{ftÍrJlr} llirI,l rt()Vit llil;tórt;r ()()rn DÍlttl; (-. (:()ttr í) l)(rv{
r.r'.1 rr('!r):irrl \Í.\).t Il \( .\(r t. t)l.SI.\ \ OLVIMT:NT( ) l)^ t l)tl(,\( 

^() 
ItÍ)1.

I ';i, jí) Í tL rT Ili )li :il l{\'l( í)S l!rSS()A .ltlt(ll)l( A

( I -\t tt t,.\ ()l I \\ 1: D() I \,\ Dl tl PLr:\I t:\l'() Íl S^X( ÔÊ.§

', ;.,r r'rlir.r,,-.i,, ,ll\ 'iii!r!'r,\ fúril'r!rru( soliultildo sujcitani l C0\TRÂTÂt)r\ .i nrulla corrr,silorl(hr)ri r) r'.
. , ii{.1 j llr", \L Lt!.\lI.\{ P{rr.r(uÍÍr} \,rhIf o \ ilioÍ ('stlt]lado d|) §ontrato.

í, \R \(;R,\l:. 
' 
PRtl\l[.lR()

''. rr !,iril]i:lt.rruirrrr,.rl.r,tlr,u(OYtR,lÍ,\\'lÍipodr,xi.gartntidillrprcri.rd:lisl.itir;icltri((r\lll\l\1.
..r I ii),ii(\o rl! ur!'rii u!..:ir lr\iiil {,ll l)Jrt'iíi {ir) ('Lrr'rlral(r. às scgtiirúr. , ir\i\.,

r) .\tlr . r it; .r,r.

ht \lrrltr (i{ l()",, l(,r'/ Ir(tr ccnli)itr}br,c o yalOL crllrIJdo do (onlritl(,- !r(is cirsosqua fI\{)i.rr..l

'cir'rsrü dclclrri irra(i.r ll(rr ato onilatersl c csctllo dt ('()\ I'RA Ír\N I I :

() .t:i'rurisiio içr'rflu,iiÍra dc o.rnicipar ünl lrÇilíçü) r itnpü.liltantr) rie cr'nlral;r ,r,r,
-'rrll]rirrrstrar;ao- i)i)[ nla/o n'o superirrr a 2 ídriisl ünos.

'r (1,.','i tlÍlr-'àr ,t,r InirlLrnr:idadc paln licitar ou (()DÍrü(a[ ((!r]r i: .\(i]rirl5Ltil!r, r:.!i.'i .r "'
ijrr(ltlrürertr ,,\ IiríIi\os datcÍTni]lante\ da nunição

rl \tt.\("R rlr) st.(;t \lx)
,r .,l|,\{icr I)íi'1 r\i,r. '\ r\.:i,r,(',1\ ''il "t r. "rl lTr'dcràti rer apliearllt. .irrlrl itfltüllt c(Ill ,l l)rc\ ir(l rr;r.rlirr, . l,

r'.1R i(;tt.\trl t LR( t:tR( )

'' rlr'11;, 1'111r',1'r |r r,., tar!) (-iii'i1trt a illinctr:akit lo- e scu pa!:an)enlo nÀ0 cxrr.liri a (:()\'l R.\l \l)\ i

r. ,,r ,, l'rlrrlirLlt |,rr lrIr'da.r ! (1iur()s d{aon !.nl1ls rlus infraÇôcs €Onlctidâs.

r, \t\l't I \()\ \: D.\\ ()l lt(,1(()l's D.t (ONTRAT.tDA

il i-'ii ii.j, \'' i(r\ r\l()\ llr'a( ir,1r,L)\ ,1 cx.'çufii(! do ob-juto d(! [crnr{) rh Rr'[rerrcil. itra!ü\ dü r]I,i(r-(L-di\|

.r,,ri'1,, ,:,t r'l:-,er '.rrri,' \r\ (llt!rit\r\ rle qtt,rlitlrtlc. prtlos. ('us[or. pcrrrrrJir'rilarlt. c ltrell <Jc crrtrcgr;

i,r -,l,It4rir rr ;'r.r,:,, ,rtii',rrir(r tl. It'r,]tr, rlras e,rrrscclltivo;,. contfldil ii Í,Ít1rr (r íc§L'[rtmcnlrr d.r ()rr.lçrrr ilc ]r-r

'r,. i, (1 ir.rLr:o Jir lrtçslr,,l'trr d(rl, rLt'r t\'\)s.

:tr -\r(.lr !i)lll kli.l\,ti dc'pcslt: ric,.lcslocarrren[o, hospedag!'rn t alrrrrentaçào de seur tÉcnrco. (lllc \( t,]! ,

r:,..is:liriii: l i\lelt.t t\,rJufiio rLi inrplantacào. lrehtmento. sup()llc rn slle e Ilu,rli;/Jç;io:

bi l,rrrlc(c) rr,dÍr'i ()i trrJtcrr.rl!- lttrlnrc:rttrs c nliio-de-obra t)cccstritÍlit\ ni!iir ir a\ú{,1,,i'r\r (.k)s \irt\ t(t.\'

Llt.r,-.ltt,rt ll ülir'sli, c xÍrrfsLrllrlf rflauiio c(l,r cr(lcrcços liircrr e :ictr, rrr''1, lü-!:tiltl). !t l\'ti)!r,. . ,i

L rr, . ,1,::. r ! -l', 'r.' . r\ (,r(.

,r, . )nl:1lll(il' rttiariiil(ítnlJnlc .Ii) ( ()nlrclun(r quoleuer âllflí\:àr) ol) \cL, cstíllUL) ioui;r!, r'lrz:i,r ..,ir.r ,

r.r,.li. h,rrrciirr,r:, ci:Lirreç,r. tclili:nr:. l;rr c ,,ut,.0\ dâdos quc Iôrc t ,tllponflntcs.

:,\. \r.\ !,..,\ !t!,.:. ,! .illl,', Jr\ ( irnll.fll; ttc. não Íarcltl uonsrdL,radrrs ,.ítlsfht(ifios. s!..n (i:,

ir; ri.ii.L I i al( \ . ltrL, rr,, l)t,. çr'.

i '.lrtr '' 1,.\-.r'.rl I).(-,..Jlrii Íri.r !::llillrttÍ at sxtfuçiô dos scni(r's, scn) lttrtnrl)Çir.). sc-lu.plr rrc:,,r .l

'., :.' .1. (.'r: , :jl .jn.l 1it..t ,.r.. t.,ltt i(,,.(1.\,((r rlrnri-sio c oJtri)5 Jir:il{,!,r,. rrtrr,tic-citl,ri.rr rlt.lro.r.,,,._

i;t.ri.,lirçiru ltirl)"r l)iri.r \ l!c ti.

\
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l.;i)r'ríilt lrr!rílrl rtrrrir r)var lrtst(rÍ-ia l-otTt DÍf u:; {a (_:oryl (J pov(],
!r ::li t:!(rlr{ir. \crr)Í)rü (lr\' L\i}ldc l)clo ( un(rütântc e i[dtpcndcll(Êm('nte de justiticali\a trrt pirrl,] i1.

;:r.ilrlrrci fi()li,\rlr:irl ciria nlria\:iio. pcrrnanêrtcia ou compoíânlenlo s(jsrn iulgíd.rs prcitldiciilir. ilr.(]it-,'r ,

,. r ,r . rri.t;rtilrio.. .r Jt.i,rrlrr,, ilJ rfpitdlçii(i i'lll o inlcrcssc d(r scn rç,, piihlitL.:

, ' , rr Il r i 
.) 

r r I I ; r ., : ; : .. r P,rr i.icnr t;t iitr ihcr irrsluurcrtt.

,I i{('rf.j(irt r l r,,.rr r,rrrr rl,rc rer lressoitl respei(c J: nollllitr (lc scgurrlr(;t. lrirrilrt t.l..t:ir.llr rjo (-:t ,,, ..

tl llcr|rinllrrril'.,lrr !c. ar'rl rcl.lçào tos scus lüncionánôs, p()l todls i. tlcsDusas dcc(nr,inl!i rl.r ..r.'ir:,.,

l]i\t]\|I!l,lr'ttl..rsr..rrr.,l:rt.ts'li|l\c(|nl(tsallinos'unilbnlcs.lrcilri|nrcol()§.irli,ncntiiçi.i().t[,l\t)i,l|t.

,.' .I{ '!: \ r r,i.,rr ..,,. ii, r. r!i.,ucr): r(,eilis. truhalhislas s prrvir.lcnciários. rributo\ tc(lr,lris. \',i r,t, ,

, . r',.r!\. ! (!1,, r-{l,r\', ,tlrtrir\ 1l|lr. lr!}r \i.nlurr vcnhânl ir sct (tiad s Fclo Podcr [túhlii:rr. .crrt . r.

,. . I : r I 

. , ,-. i i 
r | , | , 

. 1.; r 1rr, 1,r r. 1,Ilr,rrll|t!i,.

.. r( r-(r . : iIrt: itrir.a !rr,lllo iriJt(J c _\r lits:,,a ',.rttptcgutitrru;
li r\:'() ir,lrl'lrrrl .t l.'r-(l'ír\. rt(t lodr) olr ertl parte. o otrjeto do (ilnlralo. sern pró,. iir aul(rfl/it(_iir ,i,

' rrjrr! l,.t)l .

,iil ii.r.llrlrisritrlr/.rí -c .t! l. Íl,lntinistrNtiyit c pcnalmcntc. sob âs pünâs da lci- p()r qtrarsqrrcr d.rn:r.

:'l;1:ll,,r':' ttlirlcrl:t.. rtu Ii.\sliIi; cattsarlt,: üitr.til oü indifgtAlncntc ito Crttrltztaolü ilU J l(t.(it(\1. J,..r., tçr,t - ,

...tt;t '-'ui1il t'tr J0l.',lu.tll.h,,.1,r PrtstaCr'rr, Jur Sr'rvtçr,rS. nào e'.,.irrrittlr oI tÍ(l /lir(l.i §.sii lf\f,Ir\,r].r.,, ,,,.

li., rili,,,rÇxi! (rLr (r.ra,.rI]l|. )ll.l.u(.rit,) lrcl(r (-orIl r irtiltrtr,

...'lrr ,r,. .i]l.Ilt,,i i, )'ri rÍir(lo\ ( Jtrn(landr) a-s rcçlatnaçircs irruulldu..
it: ,,,,r:i!'r. rlri;atric t,,tl,, :i ,t\raUC.iir (l(, aDntritlr- ct ronlpêIibilid;iilc cL)tit rl\ oirrrgaç(rur I,r|r .,!. rr..L,l

,,i1... :r. r',rrr.iitr:r: .lr. hirhilrt.ii:irr 
'.'x!!LÍ(lits l.trí J contmtâçiio.

i i.\r t(,1. \ l)t..( I\t \: Í).t§()lltdl(;Á(Õt§ol('{}N.IRAl ,\\I}.
,,.1 i,Lfjt {l'1, t,1, S',.,r rr,.

': .1 {rrt i)!r ),ir ( i:,.,t.lll,r.ri r a\J( lt\,ii, (l'rr il(:r-t'r\'ÜS COnlriltl(lo:.

.i:r..t:ir,ir'r,lttl.li.i,i,l{i:(li,\rr.t,\al.ltr.aIiLalllu\ltc(.csiáftor,t L\c(u(ii0 d0\ {rf\ r(.r}\.

' I tlr\lll r,'l ,i,u: ttl)tlItr,c lir.L,,i\ l)erlr!tcr'rc\. .luír:rlr' r (rntIt{'\ t(ll ,r ex"'cuçit, rIrs scrvtÇos. p,tdc|irlo rr:crr.

r{l,lt.liri ..,1r( IJr! ! 'lúlirr}l ili. ;Íft.r(l(r c]nt (}f, tCrmOS dr.l (irnlrakr, rkr I ctmo dc llcÍcrõnctâ C da lrropostir JL ['rc\

r1.. . ... .r<l.r l,irlJ ( , , I I I I i I 1 , . i I I , -

' i i" l ila.lr ll LÍrrrl.'il!Jr [r.i!.r J rtíirzfr (!r sc11'jÇos quc. jnilo rir {,trrÍ-.r,ur,". niio lirrcm tr,rr,ri]..r
. : i.,1,,:tr,. \{'ll rl r. I l'., .lu.rl\l.rr.t .r,,rr1*rnt,, no preç{;.

'! ,-latliirr !): Ír.i!i!rlrnki\ :i lrrqtç113.1-,. dc ôcordo conr li)nr., J Irril,.o r'.,r.rircl,lfr(rr.r rc\lj ,..,r-

'irr.r1.{n\i(r ,r\ t:\i t)it,.,.rlj1ti||i!lririt!its 1: lir nc(:iÍ{§ crn ti!()t.

.'; !Íillrllrrr.irr'.i( ,. ! i | Í | I I t i | ( I i I 10(i.l r (lu lqucl r,cr.rrrônci,r Í(.lartUrJJ:i prcítJç,ií, r.lrr..;1,.1r,,a,
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I : í i, r : ; t r r r r ! l ( , ( ) {tr rrir i'r()va ltistórla (:()m DeUS e (;ol.l"r o l:}ov(},
.'tr,'i',1('r i.;1:'.ç"1iqss3t nlriills Ê dcnlilis coÍninações lsgais pck' descon)FriDrcuto dar,rhn-'rç,',.'..,.

i,.. I itLriiri.iiiii

l \! \t t..t I)t ( t\t \ PRtltt tR,r - t)A §t,: llc()\TR^I Â( {()

,, . i-rr rr, I .),:i, rr,, !1,r,, li,n,rt,. .(, ,'litú1,' (ie subgontr.rl a \ .i(l lr,r ll)dr) (ru ent l)|llí it itilo \er (Jr)ll] I'r,:\i.
. ,r\'..a') \,rir\!'rr ir.rr:r' I,)r r\rlll(1 (lt, ( ( )iri IR,.\I AN[I.1 c sclnllr!''l]Cdr.iri!C ll)Srn cntn ptóplirr. .1e| rlu;rr,r,r,

, ,r!,. il, r '1 ' 1,rri-ir 1r1,, r,r l)t.trr, { )ltt llrl
" \i.l \., ,i: \,'pÍt l'lil\ll tlt( t \ .r(crrirçilo da (IO\TRÂ-rÀNIE nào cxirnc u CONTRAI-.\D.\ t.lc risl',,, .,
'. l,: 'I1,.. 'itrlrrrr_ .r'rrr:;,,1 ,rl!iti,.r\ nil a\c§uçiio rio ObjelO Sttbc(lnlrirhdo_
,,i1, \(il{,\l-(l \l (,t.i\l)(! .\ subcrrntratada nào tcrá ncÍlhuln \inculo financc.iro cotn a (.()\ f ll..\ I ,\\. r,

, , .,1'rt.',r,r,r ,1 .rt çrl rt .tt.r- ri.'q ,,,icr

{ L.(LSUt..\ I)Ít( tuÀ \}.(ilr\D,t: D,\ R};sclsÃo
.' I i) c(\til[.,(t porl('l.i \(Í r'rc.in(iirl{t]

;l .r iiU,iiLilltr I I i i ) r I I .I I I Í , r . rl('\Cll({a x Ir,rtlC qtre nsstrll qurt'(i IgtL tLir .i rr,rl:.r utn Prcr iir .t! t\t] (la li i,'
l1::.. 1r,,r 1'111;16;

[:) nr,,:. f l:,,,r "'i]tUrraÍi\i!\ llÍlr iiclti I ] XVII do uÍ. 7li dd l,ct rr." i(.6Í,(r.,91.
!r iüllr!it1 clr:rcnlL. i1(:í ilir)rdr)cnlr§:tSpâtiCs.desdcqUCltalaCOnrcr:iônçlirír:rrua(O\lR\-i,\i,ll
(ll ltrircr,ritr(rrl.. nor t;'ril(,s üa iugrslaçào.
L:l ,\ irurrrtrt'ir loiirl ottlrirÍcrüldÇst§..{)ntratoensLjflrsuarcsctsà(),c(nrlirnllcdrs1,rl:rr'rlr,.,..,rrr.,.

\Íltl.i I (, 1) i i.Írl)r/l
.1 r...(r\.ill(1.\!..{',,1:t:rbrir(orirri o\tCínOSdOSàrtigos?9Ctl(tdltLcrIrLlcr:ll n- t,16,, itl.ri.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Srrb lntô.lo (b

AUTUAÇA(
TERMO DE JUNTADA DO MAPA DE APURAÇÃO ;" PROC

FI

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 122304-0001

Junto aos autos do Processo Administrativo N" 122304-0001, que tem

por objeto a contratação de pessoajurídica, visando a prestação dos serviços de

implantação, licenciamento, suporte técnico, treinamento de usurírios da gestâo

escolar, para cadastro e gerenciamento das escolas da rede de ensino municipal,
pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de

Santo Antônio dos LopesÀ,IA. As pesquisas que foram realizadas para

composição da planilha orçamentária baseada em preço de mercado.

Santo Antônio dos Lopes - M4,20 de abril de2023.

hür* Sonrc, Stu S$,0J
rúG}u,qnHúA srLVA sousA
Chefe do Departamento de Compras

Port. no 043/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO AI\TÔI\tIO
súto /lnúnlo.h6

^UTUAÇ.1"
r,1" PROC

FI

DESPACHO ADMIMSTRATTVO

À Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Seúora Secretiíri4

Venho por meio deste, informar Vossa Senhoria que o Departamento de
Compras realizou as devidas pesqúsas de preços confonne solicitado. Em resposta a
solicitação, datada de 13 de abril de 2023, referente ao Processo Administrativo n'122304-
0001, cujo objeto é a conmtação de pessoa jurídica" visando a prestação dos serviços de
implantação, licenciamento, supoúe técnico, treinamento de usurírios da gestão escolar, para
cadastro e gerenciamento das escolas da rede de ensino municipal, pelo prazo de là(doze)
meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Aatônio dos Lopes/MA.

Destacamos que a pesquisa de preços foi realizada em estrita observância ao
que aponta a Instrução Normativa N'. 7312020, que dispõe acerca do procedimento
administrativo para realizaçáo de pesquisa de pregos para aquisigão de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárqüca e
fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15, inc.
V da Lei Federal no 8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão "balizar-
se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminishação Pública.

Para tanto, encaminhamos as pesqüsas realizadas, considerando os parâmetros
disponíveis de acordo com a IN 7312020. Bem como, o mapa de apuação, contendo os
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que úata o art. 50, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, com a descrição detalhada
do objeto, bem como os quantitativos respectivos da secretaria reqüsitante.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeihra Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA,2l de abril de 2023

ü^t0, u0.,
ED MARIA A SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de Compras

Port.: no 043/2021-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAÍII?O
CN PJ: 06.172.20lí10í11-10

PORTARIA NO M3/2021. GPSAL

UTUAÇ
N" PROC

FI,

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SE
COMPRAS NO ÂMBIÍO DO PODER EXECUTTVO
OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS

Lima de Ol
Municipal

LOPES.MA E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCTAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EEtAdO dO MATANhãO, NO
uso das atribuiçô€s que lhe conÍere_a L€t OÍgânice do munlcíplo de'Santo enm"io àãi f_oóeg
l4A 9 â !e'- y,uniciper No oo2 de.27 !e Janêiro de zoiT (G'om ârtêraçõe. trazioás ÉãÉtéiMuniclpal no 030 de 28 de dezembm de â017 e peta Lel Müniclpat trto OôS Oe ZíOãO,iz"rbro
d€ 2019) quê'D/spô€ eob,E a Reorgatlizaçfio Adminidruttva ào Munlctpto ae samo Áitoia
dos Lopes, Estado do Mannháo,- 

"p àW" de proúmento am 
'com,issaà 

a funçOes
gre.fifrcada§, defrne os rcspectivos srmbolos eixa os úrorps dos suósrdtls ;r?,êsp;nd;;Íes;atíbui cfirro.têncres aos órgáos o aos sêus diigentes, rcwâ as teis aá e*utun
administratlvas anteriorcs e dá outas prowd6rrdas.' -

RESOLVE

Art. í'. DESIGNAR EDNA MARTA DA stLVA sousA, portadora do RG n.o 3s49479+BssP/MA ê lnscÍlta no cpF n.o 916.942.933-91, para'exercer a tunção de cheÍe doDepartamênto de Compras.

Art' 2', DESIGNAR ANA MAR|A^Lo-PES MoNTErRo, portadora do RG n.o 1312881200G,3ssP/MA e ínscÍite no cpF n.o ooz.887.Eo3-95 p".a éi"i"ei" tunção de co"ro"nãaoãiãDepartaÍnento no município de Santo Antônio do! Ló;úÀ '

Art. 30. DESIGNAR ANTONIA. DA SILVA SOUSA COSTA. POrtAdOrA dO RG N.O0499375820í99 ssp/MA e rnscrira no cpr n." asa.iôâ.6-sã:20,'pi,€ ;;rc6.; tu;ã" ã;Assessora de Acompanhâmento de Compras

l*.í;r.?j:.t.*ria enraÉ em ügor na dára de sua assinsturâ, rêvogadâs as disposições

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MÂ 04 dEJanêiÍo de 2021.

Ar*'^.

Avenlda Prêsldente Vargas, f.tr 445, Centro. Santo Antô nlo dos Lopes-MA - CEp 6S.730-mO

t'a-!.
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D rio Oficial Eletrônico
,
aI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - AUTUAC'
" PROC

F

PÍeíGlto Munldpal

' RãFruicadâ For dro ruHd. porbdá O43rã)Zl.Gp$cL - pubrc4lo oítgtnát m DOE/I,i.,
SA! nc ãI2OA 1 , ô 29iOr/2Í)2t, pógin. 1

PORTARIA NO 051202í- GPSÂL'

i,*§§*§i,

o pREFEtro oo MuNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopES, Esr,âdo do
Maranhão, no uso das stÍibutÉ€s quê lhe aoníeí€ á Let Orgânice do municlplo de
Santo Antônio dos Lop€s-MA o a L6i Muntctpat No 02 de 27 dê Jeneirc d6 2017
que 'Dispõá sobíe á Ráorgartzaçáo Admlnts//tdta do Municipb dê Sànto Anl,nto
dos Lopos, Eslado do Maranháo, qla caagos de prcvlmenlo em comlssáo ê
Íunçôes gQlilicedas, delino os respectivoa slmbolos e fixd os yalores dos
suósÍdios conespoírdártgs; alríIúl cofltpêtéítcias aos órgilos e âos seus dirigerlrs
e dá ot-ítras prcvidéndas, rcvoga a Lêi Mu ctpat no Ut de 14 & Agosto dê 2OtO e
suâs árleraçõ€s € dá outaâs pgvidêncids' .

RESOLVE

AÍt 1o. Nomeâr FRANCISCO JOSEVAN FERNANOES CUNHA, poílsdoí do RG
n.o 526179961 SESP/MA ô CPF n.. 677.179.2i3-91, pere ocuper o caqo de
AssessoÍ de D€parlâmenlo do municÍplo de Sanlo Ântônio do§ Lopes-{\,|A,

An. ? Esta Porte a 6nlÍará êm vlgor nâ dâta dê sua aôsinstuB, r€vogades as
disposiçôes 6m contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MÀ
04 de Jan€irc de 202í.

Emanuol ume de Ollv.lre

Píêfslto Municipal

r R6publlcád6 po. íro mâtori.t. po.râíâ o512o2t€p$ql - tuUlGãÉo odgtnetno ErOE/plEí.
§ L nc 2m02t, d.00/lc22021, ÉgtÍrâ t.

PORTARIA N' 052021. GPSAL'

PORTARIA N! 043/2021. GPSÂL'

EMENTÂ:

NOMEIÂ OS INTEGRANTES DA SEÇÁO DE COMPRAS NO AMBITO OO
poDER ExEcuIVo Do MuNrclpto DE sÂNTo ANToNto Dos LopEs_MA E
DA ourRAs PRovtDÊNclAs.

o PREFEtTo Do MUNtclpto DE sANTo ANÍoNlo Dos LopEs, Estsdo do
Mâranhão, no uso des atribuiçõ€s que thê confere a Lei Orgânic€ do municÍpio de
Santo Anlônio dos Lopes-ârA e â Lei Municipat M OO2 da 27 de jeneirc de 2017
(Com alteÍeÉos tÍÊzjdâs petâ Lei Municipal no O3O d€ 20 de dszembÍo d€ 2Ot7 e
p€b Lei Municip8l No 063 dê 23 d€ dêzembío de 2019) que.D,tAãe soôí6 ã
Reorganizaçiio Adninistíatva cto Munictpio de Santo Antônio ctos Lopes, Estado
clo Maranh,to, crla catgos de provimanto em comissâo e fu1ções gâtilicaetas,
defr6 os respêcl,'yos símôoros e ,tra os yárores otos sub sldios conespondantes;
alribui competências aos órgáos e aos sears dir,ggnles, ,E voga as tâis de estniun
aclm//risialivas ânÍ3,dorcs e dá oúras ptuvirténcies-'

- -solvE

Vr'. oa",nr^* aoNA MARTA DA stlvA sousA, poítedora do RG n.o
35494795-8 SSPiMA e inscÍitâ no CpF n.o 91 6.842.933-91 , parâ exercsr a funçáo
de Cheíe do DepâÍtâhento de Compras.

Art. 2". DESIGNAR ANA MARTA LOPES MONTE|RO. portâdoÍa do RG n.o
131788120OG3 SSP/MA s inscÍita no CpF n.o 007.087.903_95 parâ erercer a
íunção de Coordenâdoía de DopaÍtsmenlo no municipio de Sento Anlônio dos

tur. 30, DESIGNAR ANTONIA DA STLVA SOUSA COSTA, portâdora do RG n.o
0499375820í3-3 SSP/MA e insc.ila no CpF n.o 954..t92.6S3,20, para exerc€r a
função de Ass€ssôra de Acompanhem€nto de CompEs.

Arl.4'. Esta PoriâÍla entârá sm vigor ne data de sua assinatura, r€vogedas âs
dlsposigó€s €m contÉÍto.

Pr€feito MunicipâlGABINETE OO PRÊFETTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 dê Ján€iro dê 202í .
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Pr6Íeiturâ MunlciPâl ds sânlo Ânlonio dos Lopês - MA, Av. Prosidsnte vargas, 44ô. contro. Sânto anionto dos Lop€s - Maranháo - cEp: 6573Gooo

oiádo onciâr Er€rónico do Municipio - sec.etatffiffi::'#ffm,ffi:ü1,"'"*çáo - dom@stoanionrodosrop€..má.€ov.br
Édiç5Ã no 27nO21

o PREFÉITo Do MUNICIPIo DE SÂNTo ANToNIo Dos LoPEs. Estâdo do
Maranháo, no uso dâs atÍibutgões quo th€ conÍore â Lat Orgánice do municÍplo d€
Santo Antônio dos Lopes-MA e â L€i Municjpat N. 02 de 27 de Jane|r:o ée 2O1Z
que D,-spó€ soôra a Raorgânizaçáo Aalmlnistative do Munbhio de Sa o Ant'nio
dos Lopes, Estealo do M1anhéo, cie caryos de prcvlmento em cc,nissáo e
funçéas gnlilicadas, ctefine os rcspeclivos slmbolos e lixe os yarol.es dos
súbsídÁos coÍrgsporder,les; atibd cornpetências aos ôtgáos e aos srus dinig€rlôs
e dá ounas prcvidênclas, Êvoga a Lei Muhhipal no 03 de ll d€ Agosto de 2O1O e
$es alleraçóes e dé out Es prDv,?tk oias'.

RESOLVE

AÍ1. 1'. Nom6eí ROSICLEIA STLVA L|MA, portâdor(a) do RG n.o 000i 14939099€
SESP/MA e CPF n.o 018.923.783-02, pare ocupar o cârgo d€ Asses6or de
Dêparlamênio do municlplo de Sânto Ahtônio dos Lopes{úA.

Arl. 20 Esta PoíaÍla enlÉrá €m vigor na data de sua assimlura, r€vogedâs as
disposiÉos €m conffiÍio.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO OOS LOPES.MÀ,
04 dê Jâneiro de 2021 .

EÍnanuêl Llma ds Ollvelír
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